
Departamento de Contratos e Convênios 
UNIVERSIDAM FEDERAL IDO ESPIRITO SANTO 

CONTRATO 

CONTRATO N1 1  /2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIVERSIDADE FEDERAI DO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°  13068.009127/2017-14 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, dc avante denominaria CONTRATANTE, autarquia enucacional de regime 
especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campos Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910. inscrita no 
CNEI/MF sob o na. 32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo seu Reitor, Pron. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade na. 244.493- SSP/ES, CPF na. 616.006.101-06, credenciado por decreto da Erma. 
Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 14/03/2016, e a FUNDAÇÃO ESPIRDO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na AV. Fernanda 
Ferrarl, na. 845, Campus Universitário. Goiabeiras, vitória, ES, CNP.I/MF 	02.920,103/0001-901. representada neste ato 
pelo seu Superintendente, Sr. Getillo Apohnário Ire se, portador da adula de Identidade profissional na. 140446505-7 - 
GREG CPF/MF nY.  169.230.30648, resolvem celebra: o presente CONTRATO segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

O presente contrato tern como objeto a prestação de apoio por parte da CONTRA MOA ao projeto de Desenvolvimento 
Institudonal denominado "Implantação e Desenvolv,mento de Cursos no Ambito do Sistema Universidade Aberta do Brasil 
na UFES": cursos de Especialização em Oratória, Cr ,.• sversalidade e didática da tala para lormação de professores (SOO 
vagas), Licenciatura em Letras Italiano (240 vagas). l - pecianzação em Ensino da Matemática no Enslno médio 240 vagas) e 
Espedallação em Gestão Pública - PNAP {ROO vaus), doravante denominado PROJETO, parte integrante deste contrato 
independentemente de sua descrição. 

SURCLAUSULA PRIMEIRA: Faz parte também deste CONTRATO. Independentemente de sua transcrição, o projeto básico 
para contratação de apoio, par Melo de fundaçâo, ao PROJETO, que consta no processo adMa mencionado em suas folhai 
198 h 203. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO te(a a duração de 60 sessenta) meses. a contar da data de sua assinatura. 

SUBCIÁUSULA PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação caso bala necessidade de d11100 do prazo de execução do projeto 
apoiado, mediante Termo AdItIVO a ser aprovado prev'amente pela CONTRAI ANTE.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução das serviços contratados par este instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a CONTRATADA com um velór 
exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

SUBCIAUSULA PRIMEIRA, O valor exato dos custes operacionais de coe trate o Caput Sura apurado e comprovado no 
término da execução dos serviços, apôs a demonstração efetiva das despesas realizadas Mediante a a7entoço d s 
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documentos necessárias sendo que eVentualS aumentas dos Itens não previstos na planilha de despesas deverão ser 
acordados com a CONTRATANTE. 

Sinta/AMOLA SEGUNDA:A apuração dos custos 	•1 .1 F ai. :a dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha de 
despesas calculadas com base em critérios Clatilid te riãfin'. d, garantindo-se a CONTRATANTE o direito de proceder à 

auditoria dos dados para vedfloação da exatidão e a itab" laue 005 valores; 

SUBCLALISULA TERCEIRA Para COnSeCuçâo dos serviços por este Instrumento contratados, a CONTRATADA dispensa a 
cobrança de custos operacionais da CONIRATANTE, conforme declaração contida na Mina ne 220 nos autos do processo ns 

23068.009327/2017-14 

SUBCIADSUU1 QUARTA: Se durante a vigência do contrato forem criados novos tributos Ou alterados aliquotas ou bases de 
cálculo dos encargos e tributos atuais, de foro, 	-,,,,,p,ovadamente, aumentar ou diminuir o Ônus do CONTRATO, 

proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua st emer taçã eiou remanejamento de créditos programados de Sorte a 
que todos os custos do PROJETO sejam cobertos pa rPCI que lhe e vinculada. 

SIJRCLÁUSUIA QUINTA-  A CONTRAI ADA poderá ',incitar revisto de valores, desde que comprove a existência e as 

consequências oe faio imprevisível ou previsível, mas de consequências incalculáveis e que venham a comprometer o 
&pado econâmico•financeiro deste contrato, 

CIAIJSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAFI E DO VALOR DO CONTRAIO 

As despesas decorrentes do presente Contrato corre, ao çscr canta: 

PTRES 
	

ICIS‘SE. 
NOTA DE EMPENHO 
	

2017NEBOULD 

DATA DE EMISSÃO 
	

12/09/2017 

SIJKLÁUSOLA PRIMEtRA: O valor total deste comi ao é PS 2,079,907,20 (dois milhões, set Ma e nove mil, novecentos e 
sete reais e vinte centavos, e corresponde ao moo: nte P abai dos recursos financeiros orç dos para o funcionamento do 
PROJETO, cujo gerendamento administrativo e financeiro erá apoiado pela CONTRATADA. 

CUWSTIA QUINTA -DA EXECUÇÃO 

A prestação do serviço será feita em regime de execução Indireta, na modalidade empreitada por preço global nos termos 
do Ar, 109, inciso ii, Letra 're da Lei n9 R F.L6/93. 

CLAUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SWICLÁUSDLA PRIMEIRA: Compete à CON,TRATFDA: 

I. 	Abrir uma conta bancária especifica para execução do PROJETO; 

Receber em [ente especifica os recursos 1;1115fer'dOS da conta Unica da CONTRATANTE referentes ao PROJETO e 
devolver, se cabível, á CONTRATANTE Em 9P iquarenta e oito) hora os Valores referentes à rubrica do 
Ressarcimento à conta Única da UFES e a do Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão. constantes na 

planilha de receitas e despesas cio PROLE IO ,  

Manter-se durante a Vigência ao contrato nas mesmas condições de wmpafibIlidade cem as obrigaçãeS assumidas 
e todas as condições de haboUraçáo e qualificação exigidas por lei; 

‘k) Av Fernando remeti, 514-Compus UnIversitAão -GO•illellaS-Vitãna -ES-CEP 	,5410-Tet(27)4009 
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Divulgar em sitio eletrônico, mantido pela CON MATADA, na Internet, nos termos do artigo 4E-A da Lei 8,958,04: 

A integra do presente instrumento contratual; 
Relatórios semestrais de execue2 	I. „ 

c 	Relação de pagamentos efetuam a serieis. zs ou agentes públicos de qualquer natureza em razão do 
presente termo contratual; 
Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas fisicas e juridlcas em decorrênda do 

presente contrato; 
Prestação de contas do presente conzrazo. 

Manter atualizadas as Informações sobre a apkcação dos recursos do PROJETO; 

Executar os serviços, Compras c contratar 	- ...cemente de acordo com a Lei nrz. 8.666/93. com  as normas e corn 

as espedf mações fornecidas pela 1c:ordena a Md Rui TO e Ordenador de Despesa; 

VII, 	Não contratar conjuga, companheiro ou pmente. ern linha reta oU colateral, par consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, de: 

a. 	servidor da CONTRATANTE que amena direção da CONTRATADA; 

b. 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

Nb contratar, sem licitação. pessoa jurld,c que tpnb-,  'orne proprietário, s6do ou cotista: 

a 	Dirigente da CONTRATADA, 
b 	Servidor da CONTRATc rife, 

c. 	Conjuga, companheiro ou parente em Unha reta ou Colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o 

terceiro grau de di-igenre da CON1RIIIADA ou de servidor da CONTRATANTE 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adq Rido para a execução do PROJETO, de 
modo que os tens adquiridos passarão a razer parte do acervo da CONTRATANTE através de doação. que devera 
ser efetuada ate o ano seguinte da cone. . - ri ctcadimento ao nctirdio na. 483/ 2005 - TCLJ - Plenário, fiem 

9.23; 

Apresentar, sempre que saltitada as Informações contábeis relacionadas ao PROJETO; 

Realizar as oespesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta especifica aberta para este Mn, COM 
obediência à Manilha aprovada pela CONTRATANTE, parte Integrante deste CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a 

prestação de contassem premião de ressarcir o eráno público. 

Prestar contas parciais, ou dimonibillm. cadime-  Imormacfies quanto ' execução deste contrato sempre que 

sollcrzado pela CONTRATANTE, no prazo m=zimo de 50 (trinta) dias, bem como, ao final do PROJETO, apresentar a 
prestação de contas final, no pzzzo de 60 (sessenta) dias após término da vigência do contrato, de todos os 

valores detalnacios da qual constará, nu mlnirno. a indicação, se for o aso, do numero de ordem do certame 

lidtatárlo, da data de publicação do seu ez rcto e do repertório que publicou, do Fornecedor e dos vaiares pagos, 

fazendo anexar copia do documento fiscal relativo à operação; 

Elaborar faina de pagamenco especifica rara o pessoal contratado p o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CIT. que esteja diretamente vmozIadez ao PROJETO. anexando à prestação de cantas sua cópia, bem 
assim cópia dos comprovantes de recoihiniento de todos os encargos Md is; 

Executar oc..eroças objeto desnz LONTRA zO com total obediência às Má sulas, de acordo tom as leis e exigênClas 
das autondaues federás, estaduais e municipais, rsentando a COMI RATANTE de quaisquer responsabilidades pela 

falta f o cumprimento dessas leis e de .suas ex:Remias; 

ResprinsabiliCanse Pelo Cegamente de todos as impostos, :aves, contribuições fintais e parafi 

sejam federais. estaduais ou Municipais, cejani encargos sociais trabainistas, previoenclano 	 tivos e 

Av. Fernando Ferra ri, 514- Compus Universita rio -Goiabeiras - ~na - 
rdeire.J. C- 
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demais despesas diretas e indiretas devidas em def orrència deste CONTRATO, as quais serO Contabilizadas à sua 
conta e contarão necessariamente da prestecdo de contas de que trata no rtem IX. 

	

XVI 	Cumprir a planilha de aplicação das reu 	v R. áz,  deste CONTRATO e manter em boa ordem a devida 
escrituração contábil, 

	

XVII 	Transfedr à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (tinta) dias após a conclusão do CONTRATO, todos os 
eventuais saldos porventura existentes, incluindo d5 receitas deaplicação financeira, dos saldos em rente corrente 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento de 13R salário, rescisão e lérias: 

	

XVIII 	Atender as novhcaçoes de má execução dos serviços contratados no prazo cie 24 (vinte e quatro) horas bem como 
àquelas referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

	

XIX 	Responsabilizar-Re pelos danos causados d game ite '2ONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução deste CONTRATO, 

	

XX 	Não realizar a subcontratação nr serviço- continuo! !R de manutenção destinados a atender as necessidades 
permanentes da CONTRATR,NTC 

	

XXI 	Não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, não podem ser por ela realizadas. 

	

XXII 	Efetuar oagamento de bolsas somente a -ssoa 	nominalmente listada no Projeto Básico. Caso não esteja 
nomlnaimente prewsto, o servidor, ou doe de, semente poderá receber a bolsa mediante autorização de inclusão 
de seu nome no Projeto Sas.co pelas InstândaR cotegiadas que o aprovaram 

	

XXIII 	Caberá à CONTRA FADA exigir nue todo!. os papmentRs de bolsas o docentes 5 ejern efetuados concomitantes a 
assinatura de Uedaração de não int rIngência do limite constltodonal de remuneração previsto no ad. 37, Inciso XI 
da Constituição Federal, pocendc ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa. 

	

XXIV 	Evedado à CONTRATADA a subcontrataçãe parcial ou total do objeto deste CONTRATO. 

SUBCLRUSULA SEGUNDA' 'Compete à CONTRATANTE 

Solicitar à CONTRATADA abenura de conta especifica para transferência dos recursos destinada à execução deste 

CONTRATO, 

Transferir na recursos depositados na cont: Única da CONTRATANTE referentes ao referido PROJETO para a conta 

bancárle especifica da CONTRATADA; 

III. 	Emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que tenha Obtido 

aproveitamento suficiente, pilando cabível: 

Exercer a lunervisão e decisão [mal soore os a!pectos pedagógicos sobre todas as atividades didáticas vinculadas 

ao PROJETO; 

Fiscalizar a correta aplicaçao dos recursos ...lanceiros, a fim de que planilha orçamentána seja comporia e sejam 
cumpridos os dispositiva legais, aplicáveis Recompras, e Serviços contratados para execução do PROJETO; 

Fiscalizar a !Truão do PRIJJEI C a fim de que dele não resulte prejuízo às aUvIdades ordmarias de Seus docentes 

OU servioorestecnico-admmistrativa, conforme o estabelecido peio Decreto ng 7323/2010; 

VII. 	Solicitar, por meio do coordenaoor do contrato, a reaRzaçao das despesas concernentes ao PROJETO, em estrita 

observância dos limites constantes na planilha orçamentária. 	 (i)  

Av. Fernando Ferran,514 -Campes UniVersRario-dtdabedd5- vIzOna - ES 
Pikene 4 de 11 



11111.155-il 
Departamento de Comrates eConvênios 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

permitir a utilização da sua infraestrutura e dos equipamentos de que dispne necessário à realização das atividades 
do PROJETO 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria na. 489/2006 do Gabinete da Reitor da CONTRATANTE e em consonância com a 
Decisão TCU na. 7E4/2000 e Acórdão na. 140/2007 TCU Plenário, fica estabelecido que: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: A ordenação de despesas referentes ao presente contrato será de responsabilidade de Maria 
Jose Campos RoddgueS, matricula SIAPE na 29432.8 e CPF/Mf 379.585.267-68. 

SUBCIAUSULA SEGUNDA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade do Professor Julio Francelino Ferreira 
Filho, matricula SIAPE n 1189955, CluF/ME 599.897.427-13, Diretor Académico da Secretaria do Ensino a Distancia da 
CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade: 

Tomar tempestivamente as medidas cabfveis para a execução das atividades constantes no PROJETO; 

Solicitar à CONTRATADA as providências necessárias ao bom e perfeito andamento do PROJETO; 

Exigir da CONIRATADA somente o que for previsto no contrato e respectivo projeto básico de contratação de 
fundação; 

Zelar para que a5 atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a lei e com as decisões e 
resoluções Internas da CONTRATANTE; 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate cdNuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

a. 	SerWdor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 

In 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

Ascalizar o cumprimento pela contratada do item IV da cláusula sexta deste contrato. No caso de descurnpriMent0. 
deve notificar o Conselho Universitário para que sejam adotadas as medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas neste contrato; 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagedcos. sobre todas as atividades didáticas e demais 
aOles vinculadas ao PROJETO; 

Zelar pela correta aplicação dos recursos, a fim de que a planilha orçamentária seja cumprida, bem assim para que 
se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO; 

Tomar as medidas cablveis a fim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo às atividades ordinárias de 
seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto n2 7.423/2010; 

Solicitar ao ordenador de despesa autorização para coda pagamento a ser realizado no âmbito do PROJETO, 
excetuando-se aqueles relativos a recolhimento de encargos legais tais como INSS e FGTS incidentes sobre folha de 

Pagamento; 

XI. 	Observar o disposto no art. 11 da Resolução 25/2012-Clln, Informando a relação nominal de bolsistas no Projeta 
Básico, acompanhado do número de Identificação fUnelOnal. Carga luraria de dedicação a0 projeta, duração e valor 
da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental, previamente à assinatura contratual. Havendo 
alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente à aprovação do Conselho Departamental; 

Av. Fernando Ferrar', S24- Compus Universibirla - 601abeiraS - Vit6rla -ES - C& 29075-910 -Tek(27) 	20 - 
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XIL 	Prestar at, ordenada de despesas todas as Inturrnações Ru' ele solicitadas de forma a possibilitar a correta tomada 
de decisão quanto à emissão de alaraMaÇãO de pagamentos; 

Somente solicitar despesas concernentes 	)) 	 estrita obsenâncid das limites constantes na planilha 
orçamentária do curso; 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 

Prendados, 

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar a CONTWADA que promova realça° do limite presto para seus 

custos operacionais quando ocorrer; 

Reoiça mentação para redução d 	iihr mal a exiviclari 

b. 	Diminuição do escopo ou amplItoc. do .DJETO 

c, 	Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total previsto. 

Analisar e deliberar quanto ás sollcitaçõet apresentada) pela CONTRATADA para aumentar o limite previsto para a 
remuneração; 

Solicitar !viu. a CONTRATADA comprove a oertora dc uno, conta corrente e de uma conta poupança especifica 
para movimentação dos recursos financeirsi do PROJE),D. 

Apoiar e fincai do contrato na realização de suas atividades, 

	

XIX. 	Efetuar o recebimento dos materiais permanences adquiridos na execução do PROIETO, e firmar os Termos de 

Transteraza e Responsaollidade, os quais constará° das prestações de contas futuras do referido PROJETO, 
mormente da gestação de contas final) 

Encaminhar em tempo hábil ao Departamr nto de Contratos e Convênios— DCC, as solicitações de modificação do 

contrato ou projeto básico de contrafação 

a. 	Designar novo coordenedor admiertrativo do proieto, fiscal ou ordenada 

Alta' acta oe vatna ou de execução, 

Modiricar planilha de orçamente dp proietoi 

d 	Alterar limite máximo permitido d• ressarrimento dos custos operacionais da FUndaçãO Apoleo 

Ittleaflar de amplitude nu escoo; do projeto, observados os limites legais. 

Nos casos de cevado ao ouca-h-nto, oe nioditkcatáo da amplitude e de alteração de escopo, encaminhar ao 
DEEP RTAWNTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE as autorizações expedidas pelo mesmo órgão 

que aprovou o pateta Onda 

	

Uh. 	Solicitar que a CONTRATADA acreana , prestação de cantas 10 prazo máximo de 60 (sessenta) dias do 

encerramento da Vigência do Contrato; 

Ao final da execução do PROJETO, adotar as providências relativas à prest cão de contas pela CONTRATADA; 

Prestar, a suem eleva, contas ao PROILICI e/ou exigir, de quem as de a, que elas sejam p 	adas, Sempre no 

tempo Certo o antorme os regulamenta !notentoc:  

- tti  Paginando11 
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HaVerldo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou instrumento congênere firmado entre a 
UFES e outras instituições, exigir destas o cumprimento do pacto firmada cabendo-lhe, em caso de 
descumprimento, a devida comunicação: 	' 	puetentes 

	

XXVI. 	Zelar para que não ocorra a subcontrataçã€ iam-  ou Lurai do objeto deste CONTRATO. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA; A fiscalização deste contrato 5erá ailetuada fremia) servidor(a) Ariana da lios Soprani, CPFNIF 
095112.007-71 e matricula SIAPE nY  1930617, lotadoi4 nowl Secretaria de Ensino a Distenda - SEAD/UFES, sendo de Sua 
responsabilidade: 

Ler atentamente o Termo de Contrato, sanar as duvrdas havidas junto ao OEPARTANIENTO PE CONTRATOS E 
CONVÉNIOS LlA CCPNTRATAN rE e anotar r 	prOpro Talai as ocorrências relacionadas a sua execução; 

Registrar, no Cronograma cio Sistema integ.,ab 1 Administração de SerVIVIS Gerais lSIASG) do módulo do Sistema 
de Gestão de Contratos (SICONI, 2 rnediçab das notas fiscais, recibos ou faturas emitidas Dela CONTRATADA para 
transtereopa dos recursos orçarbbntát.Ds =rn pcde,  ir:ES para execução do PROJETO, contorne orientação e 
suporte que podem ser obtidos no DEPARTAMENTO DECONTRATOS E CONVENIOS DA CONTRATANTE. 

Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma a possibilitar atestar no verso dos 
documento= ob botbrança (recibos notas • 	Pbd riu^ os serviços e as entregas dos produtos foram realizados, 

e rejeitar os bens e sernços que estejam e, aesarord; com as especificações; 

Ao atestar no verso dos documentos de coh, ança, adotai' todas as ações necessárras e suficientes para garantir 

que 

a. 	os preços, quantrtativos e demais dados do ocicumento estão corretos; 

b 	a quatidane e quantidade, estão adeouadas ao especificado e às necessidades do PROJETO; 

c. 	as respectivas despesas estão -m (uni orm,dade com as previsbes do projeto ',Palco e planilha 

orçamentária do PROJETO 

Salitrar que a CONTRATADA corrorovo a ahrrtuTa de ursa canta corrente e de Jrcia conta poup atiça especificas 

para movimentação dos recursos financeiros' do PROJETO; 

Zelar para que nenhum pagamento seja levado a débito na conta corrente específica do projeto Sem que tenha 

sido soãdtadc pelo coordenador do PROJF1•N autoruudu pelo ordenados de despesa e atestado pelo fiscal; 

	

Vil, 	Fiscalizar a movimentação da caba corren. do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros estejam 

adequadamente segregados 

Quando houver fundo de rescisao, fiscalizar a abertura de conta poupança especifica para esse fim vinculada ao 

PROJETO, de 1-erma a garanur que os recursos financerros estejam adequadamente segregados e os respectivos 

rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO; 

Verrficar a compattiudade sus lustos 	onais cobrados pela CONTRATADA e o montante oe recursos por ela 

gerenciados, principalmente nos casos de r:brçamentaçâo para redução do valor do PROJETO; 

	

X. 	Quando lar o caso, nscailzar o cumprimento do convênio ou instrumento congénere firmado entre a LIFES e outras 
institulçõm que ,:ppnt In1L101"..; ao r-Tur 	mui ClaNTRATADA: 

Quando for o caso, saicdar formalmente ao coordenador do PROJETO que Interceda junto a C N1RATADA para 
garantir o cumprimento de todas rs cláusulas eitabeleCIda$ no CONTRATO., 

Av. Fel IIWO FAI(211 	-Camps Unurenrtlalo -Cmiabeiras - Mário - ES CEP29075-910 -TQ (27 	9- 03 
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c. 	5% {cinco por sento) sobre o VRiOr total do contrato, em caso de inexeCUO0 letal ou par 	do Mesmo; 

Impedimento de contratar cara a ,NISMINJSCRAÇÂO PUBLICA, no prazo de ate 02 (dois) anos, 

Av, Fernando 
	

514-Lanou _In 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Solidtar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumprimento dos regulamentos 
pertinerites: 

XIII. 	Comunicar imediatamente ao DEPARTAr s' I" e - —1:TRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE todas as não 

conformidades havidas no âmbito do com, o e Psa ,aclaa em tempo hábil; 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que forem 
necessárlas à execução contratual, 

Solicitar ao DARARTAMENTO DE COMPASSOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE a aplicação de penalidades quando 

houver descumpr1Ment0 contratual não sanado em tempo 

Ao final da execução da PROSEIO tomar.  - 	as teor els nrestação de contas apresentada pela CONTRATADA e, 
antes do gestos a encaminhar ao °APARTA ANS,... DE ssORATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE; a) verificar se 

todos os bens permanentes adquiridos cos. cs. _ursos Ja PROJETO foram doados a UFES e patrimoniados pelo 
Departamento de AdminStração (DA/PRoAD, USES) e, em nao havendo tais eocumentos, solicitar ao gestos e da 
CONTRATADA a sua inclusão no: auto, sl, processo; 	anctir no processo as observações necessárias para 
documentar ei fatos -eleva ates havidas dursnte e evecusSis contotual; 

Comunicar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou 

falas que Impeçam o fiscal de exercer pleno rtr L•i i" dmilções; 

Não suspender a realização de suas f uns 	eo ato aos previa nomeação de substituta ou após o aceite da 
abdicação por escrito do DSPAR1AMENnJ E'S _OSTRAS ( IS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE: 

Sempre que possível, observada a oisponloonane de tempo ao fiscal, atender às convocações da CONTRATANTE 
para c arriop ação em eventos os qualirle.asau e atuallzaçào de conhecimentos referentes à fiscatitação de 

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANOESAISMINISTRATI a5 E DA REArSÃO CONTRATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as ponalidanes previstas nos art. /36 e 87 da Lei MA 8.666/93. pelo atraso 

Injustcado na execução, ineisecUress pardal ou totOdo al*eto ou ainda erro de egacuçáO do Objeta deste CONTRATO, bem 

como pelo descrimorimento destes chrIgnSes illlitni25 reste Instrumento. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: Em conformidade com as disposições previstas nos artigos 86 e RA da Lel ne 8.666/93. a 
CONTRATADA se desounsprir as obrigações decarscntes do orrecie contrata ficará sujeita, a critério da AdminiStração, 

garantida a prévia deleSa. às seguintes sançãeS: 

ArlAcrrénria. 

Multa gr 

a. 	0.194 tem décimo por cento) sobre o valor Total do contrato quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as esoeaficações vigentes quando os trabalhos de fiscalização dos serviços 

Forem dificultados ou Inesatamems illiOnTlaGO pela contratada; 

S'S Idoso por cento) sabre o valo-  tosai do contrata, em calo de atraio injustificado na execução do 

mesmo; 
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UNISEEPSIDADE FEDERAL 00 ESPÍRITO SANTO 
IV. 	Declaração de inidoneldade para contratar com AdmlnistraçSo Publica Federal de competência do Ministro de 

Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão do 
Ministro de Estado no prazo de 10Idez)dieS da abertura de vistas ao processo; 

Se o valor total das multas aplicadas 	INMESC abribir 10% (dez por cento) do valor total do contrato, o 

mesmo poderá ser rescindido, ajuízo da CL EV .N .É, 

As multas e demais penalidade, aqui previstas, seAci aplivars seis piejuizoS das sanções eiveis 1m penais cabíveis, 
ME de processo administrativo elou judicial, quando Tos o caso; 

As penalidades aplicadas, após regular processo admnistratIvo. serão obAgatoriamente registradas no SICAF; 

VIII. 	Em quaisquer casos, a CONTRATANTE h 	E.v ,omunicAr formalmente ao indiciado miai foi a falta cometida, 

indicando os dispositivos contsatua is Mirim ms, ai rins' 	ofREC para apresenta 0o de a Mesa. 

Na que tange à prestação de contas, parcial ou final, aplicam-se as seguintes penalidades: 

Érn caso de atraso na entrega dos documentos, 0,02% dois centésimos por cento) por dia de atraso, até o 
máxImo de I% (um por cento) sobre o valor total do contrato. 

Em caso de atraso na devolução. de caldo ou nual:quer outros valores, 0,033% (trinta e três centésimos 

por cento) por dia de atraso, até L - .amen dE E% wEri por cento) sobre o valor total do contrato. 

RI% (um décimo por cento sobre o valor total do contrato para cada apontamento e irregularidade 
aferida na Análise da 'Prestação se Contas, até o limite de 2% Idos por cerco), que não represente 
nrelulzo ao Erário riu suje, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de valores. 

0,2% (dois decimo: pm cento./ sobre o valor :Mil do contrato para cada apontamento e irregularidade 
auferida na Análise da PÇ 25.1.300 de Contas, até o limite de 2% Idols por cento). que represente prejUIZO 

ao Peno, ou seja, aquele; que ei 	nu M.Nurão de valores, sem praieiro da retendo devolução; 

As penalidades acima são Cumulativas entr si se-  . prejuízo ainda das sanções previstas nos artigos 85 e 87 da Lei 

ns 8.666 de 1993. 

Todas as sanções previstas no Item IX poderio ser aelicaoas ern dobro, em raso cie °reprovada refficidenda de 
inadequações. apontadas peto DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 1 CONVÉNIOS DA CONTRATANTE. 

Passados mais de 120 (cento e Ante) Mas do término do 1:CINTRANE, ou mais de SO Isessental mas da solicitação 
de qualquer debencia ou complementarSE anui CEPA AME,  NTO DE CONI-RAIME. CONV.ENIOS DA CONTRATANTE 

sem que haja resposta ou manifestação da v :ATP ATADA ou do Coordenador, será comunicado o fato ao Conselho 
Universitário, que deliberara pela InstaursçEo de omada ME Contas Especial, com eventual reparação de dano ao 

Erário. 

XIII. 	Todas as penalidades previstas são sofistas.; entre o Coordenador e a LONTRA FADA, exceto em caso de 

comprovacão os responsandidade exclusiva da algum deles 

SUBCIÁUSUIA SEGUNDA: A resdsao ao LOW RA pod. á se dar nos casos previstos nos ars /7, 78 e PS da Lei n 

8.666/93. Em especi..', no caso de rescsao pelo as orem esse art. 71, ficam resguardados os direitos da vONTRATANT 

conforme determina 	dipioma legal 

CLÁUSULA NONA — ÚA VINCULARÁ° 

Av Emundo serra 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

O presente Contrato esti vinculado ao Ato de Dispensa de licitação na  197/2017 nos termos do inciso Xl, do art. SS da lei 

n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Apilcam-se a este Contrato o disposto nas Leis n° 8.6E6/93, na 0.958/94, nos Decretos n° 7.023/10, 7E123/2010, Resoluções 
25/2012, 11/2015 do Conselho Universitário da CONTRATANTE, em especial. aos casos nele omissos, os preceitos do Direito 
Público. os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DF CONTAS 

A prestação de Cantas final do projeto deverá obedecer às seguintes determlnacties. 

O coordenador Administrativo, no praz0 de 90 noventa dias após o término das atividades, encaminhará a 
referida prestação de contas ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS da CONTRATANTE; 

O DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE fará a análise tecntio-contábil da prestação 
de contas, determinando as correções necessárias e, por fim, encaminhará seu parecer técnico-contilall, 

juntamente com os autos, à Instância pertinente. 

A Instancia pertinente, exercendo sua competência, analisará a prestação de contas e deliberará sobre sua 

aprovação em caráter final. 

SULICLÁUSULA PRIMEIRA O Coordenador Administrativo e, se perbnente, a CONTRATADA, apresentarão, quando 
solicitados, demonstrativo contábil-financeiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da relação dos bens, 

assim como a listagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS RECURSOS ADMINISTRAMOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabem recursos na forma prevista no artloq 

tia lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas fustificarreas, nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE pi ovidendari, sem ónus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da lei ne. B.666/93 e suas alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PO FORO 

É Competente o Foro da Justiça Federal. Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questões decorrentes do 

presente Contrata ou de sua ellecução, com renúncia expressa de qualquer outro. por Meti privilegiado  flue sela. 

E por estarem assim justos e acareados, as partes declaram ter lido e contendo o presente Instrumento, que firmam em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das testemunhas abaixo. "- 

Av Serrando -ar 



FIS 	-- 
Ariana da R Sopranl 

SIAPE ne 1930617 
CPF/MF 091112.(0741 

Departamenlo de Contratos e Convénios 
UNIVEStSIDADEFEDERAL DO ESPIRITO Mlii 

Cernem:Nane 	 GetúRa Aptilln rio Ferreira 
Reitor(a) da UFES 
	

Representante da FEST 

TESTEMUNHAS: 

NOMEJL.NirSeet 
CIEF. 	 • 	5 "I -6+ 

NOM 
CPF: 

landis hinanlila 
Guente/vParakaa 
CEPOOMIS746 

Reconheça a reSpOnSablidade a MIM conferida por Melo da Cláusula Sétima 	te CONTRATO 

ORDENADO dil
; 

II
,- III, 

ESPESAS 
Maria lese Ca 	Rodrigues 

SIAPE 294325 
CPF/MF 379 S85 257-68 

no Ferreira Filhe 
APE ne 1189955 

F/MF 599.597.427-15 
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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS EM R$ 
RECEITAS PREVISTO 

R$ 2.07190720 RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO 
OUTRAS RECEITAS DO PROJETO RS 010 

TOTAL DA RECEITA Ra 2.079 907.20 

DESPESAS PREVISTO 
PESSOA FISICA (SEM VINCULO/ 

3_1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
3.1.1 - Coordenação Geral R$ 0,00 
3.1 2 - Assistentes Administrativos R$0,00 
3.1.3 - Estagiários RS 0.00 
3.1.4 - Cáries RS 25.458,00 
1.1.5 - Outros Serviços de Terceiros R$ 40.000,00 
3.16 - INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3,1.4) RS 8.000,00 

SUBTOTAL_ R$ 73.488,00 

3.2. ATIVIDADES FIM DO PROJETO 
3.2.1 - Atividades Dideticas (X heras x VALOR horateUla) RS 0,00 
3.22 - Estagiânes R$ 101.832,00 
3.2.3 - Diárias RS 327.0í6,00 
3.2.4 - Outros Serviços de Terceiros R$ 85.600,00 
3.2.6 -INSS (20% sobre 3.2, exceto 3,2.2.e 3.2. RS 17.160,00 

SUBTOTAL RS 531.888,00 

33- BOLSAS 
3,3.1 - Bolsa de Pasmosa (X meses x VALOR bolsa) RS 0.00 
3.3.2 - Bolsa de Extensão iX meses x VALOR bolsa) RS 0.00 

SUBTOTAL R$ 

PESSOA FISICA (COM VINCULO COM A FUNDAÇ AO) 

4.1 -SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 

4_1.1 - Pessoal Celetista (X meses a valor mensal) Rã 100 
4 1 2 - Encargos Sociais .0 

O 4.1.3 - Fundo de Rescisão 
4 1.4 - Vale Transporte R$ 100 
4.1.5 - Vale Alimentação R$ 0,00 

SUBTOTAL R$ 

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO 

4.2.1 - Pessoal Celetista (X meses x valor mensal) R$ 519.200.00 
4.2.2 - Encargos Sociais R$ 92.623,20 
4.2 5 - Fundo de ReseRão R$ 209.75e80 
4.2.4 - Vale Transporte RS 54 516.00 
4.2.5 - Vale Alimentação R$ 140 184 00 

SUBTOTAL R$ 1.116.280,00 

6R PESSOA JURIDICA 
5.1 - Material de Consumo RS 62.252,00 
52 - Aluguel da Veiculo RS 52.000,00 



• 

5.5- Despesas com transporte (cornbustivel. pedégiástic) R$ 31.696.00 
5.6 - Passagens 111$ 3.600.00 
57 - Hospedagem R$ 10.800.00 
5.6- Alimentação R$ 21 500.00- 
5.10 - Seguro (estagámos e viagens) R$ 4.000,00 
5.11 - Custo Operacional da Fundação RS 0.00 

5.12 - Postagem de Documentos e Maleriais in 38.400,00 

5.13 - Outros Ser 	os de Terceiros (Pessoa Juriclica) R$ 126.753.20 
5.14 - Reprografia RS 7 15600 

SUBTOTAL RS 358.251.20 

6 - OUTRAS DESPESAS 

6.1 - Desenvolvimento do Ensino. da Pesquisa e da Extensão 10%) R$ 

6.2 - Ressarcimento à UFES (3%) R$ 
6.5 - Reserva Técnica de Continancia (5%) 

SUBTOTAL R$ 

7 - RESUMO DAS DESPESAS 
7.1 - PESSOA MEIGA (SEM VINCULO) RS 605.376.00 

7.2 - PESSOA FiSICA (COM VÍNCULO) RS 1.116.28060 

7.3 - BOLSAS R$ 

7.4 - PESSOA JURIDICA RS 358.251 20 

7.5 - OUTRAS DESPESAS R$ 

TOTAL DA DESPESA RS 2.079.907.20 

Marialose Camps-
.:W•Macerrygallsâil 

SIVE211P 
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